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JUSTIÇA

Conselho de Finanças Públicas
preocupado com nova lei das PPP

As alterações à lei podem pôr em causa os pressupostos para a criação de parcerias
público privadas avisa Nazaré Costa Cabral No dia internacional contra a
corrupção Governo avançou com um uma nova estratégia nacional

As recentes alterações àleiquere
gulaasparcerias público privadas
PPP preocupam o Conselho
das Finanças Públicas CFP na
medida emque possamsignificar
umamenorizaçãodospressupos
tos que devempresidir à criação
deumaPPP afirmouesta segun
da feira Nazaré daCosta Cabral

A presidente do CFP falava na
conferência Finanças Ética
Fraude eCorrupção que decor
reu na Ordem dos Contabilistas
Certificados e assinalou o dia in

ternacional contra acorrupção A
abriro evento esteve aministrada
Justiça Francisca Van Dunem
que apresentou asmedidas que o
Governo tem empreparação em
matéria de prevenção e combate
acorrupção

O CFP temmuitas vezes as
sinalado nos seus relatórios os

riscos associados à celebração de
PPP em termos dos seus encar
gos para as finanças públicas
lembrouNazaréda CostaCabral

Sabemos que há todo umcon
junto de responsabilidade asso
ciadas a essas parcerias quemui
tas vezes materializando se têm
umimpacto significativo para as
contas públicas pelo que isto é
uma matéria que preocupa o
CFP obviamente prosseguiu a
responsável

Basicamente lembrou na
versão anterior da lei havia todo

um conjunto de critérios para a
realização de umaPPPque ago
rapassamaser fixados para cada
parceria pelo Conselho de Mi
nistros Portanto não são já fi
xadosporumcritério uniforme
que seja aplicável à generalida
de das PPP sublinhou

Com efeito a nova lei estipu
la que ospressupostos do lança
mento e da adjudicação do con
tratodeparceriasãodefinidos re
lativamente a cadaparceria por
Resolução doConselhodeMinis

tros Na versão anterior da lei

enumerava setodoum conjunto
depressupostos obrigatórios des
de a avaliação dos custos benefí
cios ede um estudo dos impactes
orçamentais previsíveis à neces
sidadede obtenção préviadas au
torizações licenças e pareceres
administrativos exigidos ou ao
cumprimentodaprogramação fi
nanceiraplurianual Amudança
defende se o Governo implica
umaelevação donível de respon
sabilização sobre atomadadede
cisão passando a responsabili
dade doMinistério das Finanças
para o Conselho de Ministros e
continuando todos os critérios a

ter de ser preenchidos

Alterações cirúrgicas
contra a corrupção
E se as PPP têm muitas vezes

suscitadodúvidas e investigações
judiciais envolvendo suspeitas

de corrupção não surpreende
que o tema tenha vindo à baila
numa conferência ém que assi
nalou precisamente a temática
da corrupção Antes a abrir os
trabalhos a ministra da Justiça
FranciscaVanDunem apresen
tou a sua estratégia nacional
global e integrada de combate à
corrupção OGoverno criouum

grupo de trabalho que combase
num conjunto de ideias e objeti
vos previamente definidos vai
preparar propostas que depois
serão avaliadas pelo Executivo e
passadas a proposta de lei

Está em causa essencial

mente o aprofundardemecanis
mos quejá existem hoje não se
trata de criar nada de novo de
revolucionário mas sim iden
tificar algumas áreas de estran
gulamento que precisariam de
afinamento e comum interven
ção cirúrgica nessas áreas para
melhorar a capacidade de res
postado ponto devistada inves
tigação e da repressão criminal
esclareceuVan Dunem Portu
gal tem um quadro constitucio
nal e está integrado numconjun
to de instrumentos internacio

nais que oobrigamaterdetermi
nado tipo de comportamentos
sublinhou Filomena Lança

TOME NOTA

0 que muda
na lei da
corrupção

0 Governo criou um grupo
de trabalho e entregou lhe
um caderno de encargos Espe
ra resultados em três meses

COOPERAÇÃO
PREMIADA

A ministra prefere não lhe cha
mar delação e diz que já está
prevista na lei só tem de ser
melhorada A ideia é reduzir ou

isentar de penas quem denun
cie casos de corrupção Hoje já
é possível mas apenas num pra
zo de 30 dias sobre a prática dos
atos Deverão também ser apro
fundadas as garantias para o
delator dos crimes junto da jus
tiça

MENOS MÊGA
PROCESSOS

Van Dunem admite que hoje em
dia se investigam muitas reali
dades que podem ser investiga
das em separado a partir de um
determinado momento Sepa
rando acusações e passando
essa a ser a regra será possível
evitar os chamados mega pro
cessos que se arrastam no tem
po e muitas vezes vêem com
prometido o seu final

JUIZES ESPECIALIZADOS

A ministra entende que é impor
tante que existam magistrados
especializados neste tipo de cri
minalidade à semelhança do
que já existe para o Ministério
Público que tem o Departa
mento Central de Investigação
eAção Penal

ACORDOS 
DE SENTENÇAS
Tal como o Público adiantou uma
outra linha de ação passará pela
possibilidade de estabelecer
acordos na fase do julgamento à
semelhança também do que já
acontece na fase do inquérito
com a figura da suspensão provi
sória do processo Na prática não
há acusação mas o arguido de
volve ao Estado os montantes em

que este foi lesado

Jornal Negócios

1/13

S/Cor

1302 cm
2

12747

Nacional

Economia/Negócios

Diário

Tiragem:
Âmbito:

Classe:

Periodicidade: Temática:

Dimensão:

Imagem:
Página (s):10122019

Justiça


